TRADUÇÃO DE INGLÊS
Ref. 05619

Acordo operativo

de

CHIGOTA HOLDINGS LLC

Sociedade anónima

organizada segundo o Capítulo 86 NRS

Estado do Nevada

Acordo operativo

para

CHIGOTA HOLDINGS LLC

As referências do presente Acordo operativo ao Capítulo 86 NRS significam o capítulo que rege as sociedades anónimas no estado do Nevada. O Acordo operativo que se segue constitui o Acordo operativo da sociedade anónima anteriormente mencionada. No presente Acordo operativo, as palavras e expressões definidas no Capítulo 86 NRS têm o mesmo significado e, salvo se o contexto exigir o contrário, o singular inclui o plural e vice-versa, o masculino inclui o feminino e o neutro e as referências a pessoas incluem as pessoas naturais e/ou as entidades jurídicas capazes de ter existência legal.

O abaixo assinado, actualmente único sócio da LLC, celebra pelo presente este Acordo operativo para o funcionamento da sociedade anónima anteriormente mencionada, que é chamada adiante "a LLC".

Artigo 1.º

Constituição da sociedade

1.1 
O organizador, M.F. Corporate Services (Nevada) Limited, constituiu e organizou a LLC como sociedade anónima, conforme as disposições do Capítulo 86 NRS, com efeito a partir do dia de hoje.

1.2
A LLC tem duração perpétua.

Artigo 2.º

Sede

 2.1 
A sede social da LLC está situada a/c M.F. Corporate Services (Nevada) Limited, 520 S. 7th Street, Suite C, Las Vegas, NV 89101 A LLC pode ter, dentro ou fora do estado do Nevada, quaisquer outros escritórios que os negócios da LLC requererem. O Agente residente da LLC que o Capítulo 86 NRS requer conservar no estado do Nevada está situado em M.F. Corporate Services (Nevada) Limited, 520 S. 7th Street, Suite C, Las Vegas, NV 89101.

Artigo 3.º

Entradas de capital

3.1
As entradas de capital podem ter a forma de numerário, bens, prestações de serviços, uma livrança ou qualquer outra obrigação vinculante.

3.2 
Após assinatura do presente Acordo operativo, os sócios efectuam entradas de capital com as importâncias mencionadas no Anexo A ao presente.

3.3 
Se os directores decidirem que são necessárias entradas de capital adicionais para o funcionamento da LLC ou para pagar obrigações da LLC, podem solicitar essas entradas aos sócios.

3.4 
Os sócios não têm o direito de retirar a totalidade nem uma parte das suas entradas de capital, nem de receber qualquer distribuição da LLC, excepto da forma prevista nos artigos relativos à distribuição e à transferência da participação dos sócios apresentados mais adiante.

3.5
As participações dos sócios são representadas por certificados, que têm a forma determinada pelo director.

Artigo 4.º 

Distribuições
4.1
Cada sócio possui uma participação no capital da LLC e beneficia de uma parte na distribuição proporcional às acções detidas.

4.2 
Antes da distribuição e pelo menos uma vez por ano, quando a LLC tiver recebido rendimentos, as contas tiverem sido feitas e as declarações fiscais depositadas, o director determina os fundos disponíveis para distribuição.

Artigo 5.º 

Perdas e lucros

5.1 
Salvo disposições contrárias do presente Acordo operativo, os lucros e as perdas do exercício fiscal da LLC são atribuídos aos sócios, proporcionalmente à sua participação.

5.2 
Os directores da LLC podem, por consentimento escrito, modificar a atribuição geral de lucros e perdas pela importância que for necessária, mediante aviso escrito a todos os sócios.

5.3 
Nenhum sócio é pessoalmente responsável pelas dívidas da LLC nem por perdas dela, além das entradas de capital feitas por esse sócio, da parte dos lucros da LLC não distribuídos atribuível a esse sócio e, na medida legalmente requerida, da importância de qualquer reembolso de entrada de capital feito a esse sócio, com juros.

Artigo 6.º 

Director de gestão

6.1
Os nomes e endereços directores iniciais da LLC constam do Anexo B ao presente.

6.2 
Além dos poderes concedidos actualmente ou de futuro aos directores de uma sociedade anónima pelo Capítulo 86 NRS ou qualquer outra disposição do presente Acordo operativo, os directores têm pleno direito, poder e autoridade para fazer tudo o que considerarem razoavelmente necessário ou conveniente para dirigir os negócios, assuntos e operações da LLC.

6.3
Esses poderes incluem, sem restrição:

(a) efectuar quaisquer despesas, fazer empréstimos de dinheiro, garantir dívidas e outras obrigações, emitir provas de dívida e assumir quaisquer obrigações que considerarem necessárias para dirigir as actividades da LLC; 

(b) adquirir, dispor de, hipotecar, empenhar, onerar ou trocar um dos activos da LLC;

(c) utilizar os activos da LLC (incluindo sem limitação o numerário disponível) para as actividades da LLC e o reembolso das suas obrigações;

(d) negociar e celebrar com as condições que considerarem convenientes, bem como cumprir quaisquer contratos, cessões ou outros instrumentos que considerarem úteis ou necessários para as actividades da LLC;

(e) distribuir numerário aos sócios da forma prevista no presente;

(f) 
designar qualquer sociedade, firma, pessoa ou grupo de pessoas, nomeadas directa ou indirectamente pelos directores, como procurador ou procuradores da LLC, para os efeitos e com os poderes, autoridades e faculdades (não superiores aqueles conferidos aos directores ou que estes podem exercer segundo o presente Acordo operativo), para o prazo e com as condições que considerarem convenientes; essas procurações podem conter as disposições de protecção e conveniência das pessoas tratando com esse procurador que os directores considerarem convenientes e podem igualmente autorizar esse procurador a delegar a totalidade ou parte dos poderes, autoridades e faculdades outorgados;

(g) escolher, designar e demitir oficiais, empregados, procuradores, contabilistas, consultores e empreiteiros e determinar a sua remuneração e as demais condições de emprego ou contratação; 

(h) conservar em favor da LLC as apólices de seguro que considerarem necessárias;

(i) controlar quaisquer temas afectando os direitos e obrigações da LLC, incluindo a direcção de processos, os custos jurídicos e a liquidação de reclamações e processos;

(j) comprar, vender ou adquirir e dispor de qualquer outra forma de títulos da LLC com as condições que considerarem convir melhor à LLC e aos sócios.

(k) dirigir os seus negócios, realizar as suas actividades e exercer os poderes concedidos em qualquer país estrangeiro; 

6.4 
Os directores podem efectuar outras actividades de qualquer tipo em nome da LLC. 

6.5 
Os directores podem não ser sócios, pessoas naturais, residentes do estado do Nevada, nem cidadãos dos Estados Unidos da América.

6.6 
Caso haja mais de um director, qualquer vaga dentro do grupo de directores pode ser preenchida por decisão tomada pelos sócios ou pela maioria dos directores restantes, ainda que não haja quórum de directores.

6.7 
Qualquer director pode ser demitido pelos sócios se estes considerarem que os interesses da LLC necessitam essa demissão.

6.8
Os Directores têm direito a honorários de gestão pelos serviços prestados à LLC, com uma taxa comparável ao que seria pago a partes não relacionadas para serviços similares.

6.9 
Salvo disposições contrárias previstas expressamente no Acordo operativo, todos os direitos, poderes e autoridade de gestão sobre os negócios, assuntos e actividades da LLC são conferidos aos directores ou ao(s) procurador(es) especial/ais que eles designarem.

6.10 
Os fundos da LLC depositam-se numa ou várias contas, conforme o designarem os directores ou um procurador designado pelos directores. Os levantamentos ou débitos dessas contas são efectuados pelos directores ou um procurador designado pelos directores. Os fundos da LLC podem ser investidos da forma determinada pelos directores ou o(s) procurador(es).

6.11 
Um director pode ser ou tornar-se administrador ou oficial, ou obter qualquer outro interesse em qualquer outra LLC promovida pela LLC ou na qual a LLC esteja interessada como sócia ou doutra forma. 

6.12 
Nenhum director está impedido por causa da sua função de passar contrato com a LLC, como vendedor, comprador ou de outra forma, nem um contrato ou acordo celebrado por ou em nome da LLC no qual um director estaria interessado seria anulado, nem o director que passa contrato ou que está interessado é responsável perante a LLC por qualquer lucro realizado por esse contrato ou acordo, por motivo da função exercida pelo director ou da relação de confiança assim estabelecida. 

6.13 
Os directores depositam ou mandam depositar todos os certificados ou documentos que os directores consideram necessários ou convenientes para a continuação, qualificação ou funcionamento de uma sociedade anónima no estado do Nevada e em qualquer outro estado no qual a LLC decida fazer negócios.

6.14 
Nenhum director da LLC nem nenhum oficial, empregado ou agente de um sócio são responsáveis perante a LLC ou qualquer outro sócio pelos erros de apreciação ou pelos actos ou omissões cometidos de boa fé, salvo pelos actos ou omissões em relação aos quais um tribunal competente os considera culpados de fraude efectiva ou de infracção voluntária.

Artigo 7.º 

Direito de posse dos activos da LLC

7.1
O direito de posse da totalidade dos bens da LLC deve ser detido em nome da LLC.

7.2 
O direito de posse dos bens da LLC, quer móveis, imóveis ou mistos, tangíveis ou intangíveis, é considerado pertencer à LLC como entidade; nenhum sócio tem, individual ou colectivamente, qualquer direito de posse sobre os bens da LLC ou uma parte deles.

Artigo 8.º 

Livros, registos, relatórios e contabilidade

8.1 
Os directores devem conservar ou mandar conservar na Sede social da LLC os registos adequados relativos à LLC e aos seus assuntos e negócios, incluindo sem restrição todos os registos necessários para proporcionar aos sócios quaisquer informações, listas e cópias de documentos que devem ser fornecidos segundo o Capítulo 86 NRS. 
(a) Quaisquer registos conservados pela LLC no decorrer habitual das suas actividades, incluindo os registos dos titulares de participações de sócios e de directores (se for caso disso) podem ser conservados ou encontrar-se em qualquer forma de aparelho de conservação de informações, na condição que esses registos possam ser convertidos em forma escrita legível dentro de um prazo razoável.

(b) Salvo disposições contrárias especificamente previstas no presente, todas as decisões relativas a temas de contabilidade são tomadas pelo director.

8.2 
O exercício fiscal da LLC corresponde ao ano civil ou a qualquer outro ano que os directores escolherem periódica e livremente, da forma autorizada pela lei do Nevada correspondente. Todas as verbas calculadas para efeitos do presente Acordo operativo, salvo aquelas para fins impositivos, e todas as questões relativas aos direitos dos sócios são determinadas utilizando o método de contabilidade de exercício e os princípios de contabilidade geralmente aceites, em vigor nesse momento. 

8.3 
Os directores tomam as medidas necessárias para elaborar e depositar pontualmente todas as declarações de impostos relativas aos rendimentos, lucros, deduções, perdas e outros dados da LLC necessários para efeitos de imposto de renda federal e estatal (se aplicável) e mandam proporcionar aos sócios as informações fiscais razoavelmente requeridas para efeitos de declaração do imposto de renda federal e estatal. A classificação, realização e reconhecimento de rendimentos, lucros, perdas, deduções e outros dados, para efeitos do imposto de renda federal, é realizada em numerário ou segundo o método da contabilidade de exercício, conforme o director determinar livremente.

8.4
 Todos os sócios têm o direito de aceder a todos os arquivos da LLC, após terem avisado devidamente os directores, com antecedência razoável.

Artigo 9.º

Transferência da participação de um sócio

9.1 
Quando há mais de um sócio, cada sócio que deseja vender a sua parte e participação na LLC deve dar o direito de prioridade na compra dessa parte e participação aos outros sócios, pelo mesmo preço que teria oferecido a um comprador de boa fé. Cada sócio que opta por comprar tem o direito de comprar a percentagem da parte em venda obtida pela divisão da sua própria percentagem na sociedade pela percentagem total de todos os sócios que optam por comprar.

9.2 
Quando há mais de um sócio, é necessário o consentimento unânime de todos os sócios para que um sócio venda a sua parte a um não-sócio ou para que um cessionário de um sócio se torne sócio.

Artigo 10°

Cessação e liquidação

10.1 
A LLC pode ser dissolvida em qualquer momento por decisão adoptada pelos directores; nesse caso, os directores efectuam sem demora a liquidação da LLC.

10.2 
Os activos da LLC são distribuídos pela seguinte ordem:
(a) Para pagar ou proporcionar o pagamento de todas as obrigações da LLC perante credores que não os sócios e para liquidar despesas e obrigações.

(b) Para pagar dívidas aos sócios além do capital e dos lucros;

(c) Para pagar o saldo dos fundos aos sócios, proporcionalmente às partes que possuem.

Artigo 11.º

Indemnização

11.1 
Qualquer pessoa que foi ou é parte, se arrisca a ser parte ou está implicada numa acção ou processo, tanto civil como penal, administrativo ou investigador, pelo facto que é ou que uma pessoa da qual é representante legal é ou foi director ou sócio desta LLC ou porque exerce ou exerceu funções a pedido desta LLC como director de outra LLC ou como administrador, oficial ou representante de uma sociedade, associação, co-empresa, trust ou outra empresa, será indemnizada e salvaguardada periodicamente, na mais ampla medida legalmente autorizada pelas leis do estado do Nevada contra quaisquer despesas, responsabilidades e perdas (incluindo honorários de advogado, sentenças, multas e importâncias pagas ou a pagar por acordo), razoavelmente incorridas e suportadas por ela nesse âmbito. Esse direito a indemnização constitui um direito contratual que a pessoa pode fazer valer da forma que desejar. Esse direito a indemnização não exclui nenhum outro direito que esses directores, sócios ou representantes tenham ou possam vir a adquirir posteriormente e, sem limitar de forma alguma o carácter geral desta declaração, têm direito aos seus direitos a indemnização segundo um acordo operativo ou qualquer outro contrato, voto de sócios, disposição legal ou outra, bem como os direitos provenientes do presente artigo.

11.2 
As despesas que os directores e os sócios incorrem na defesa de uma acção ou processo por causa de um acto ou omissão desses directores ou sócios, se actuarem como directores ou sócios, são pagas pela sociedade anónima à medida que surgem e antes da decisão geral da acção ou processo.

11.3 
Sem limitar a aplicação do que antecede, os sócios podem adoptar periodicamente uma disposição no Acordo operativo acerca da indemnização, prevendo permanentemente a indemnização mais ampla legalmente permitida pelas leis do estado do Nevada e podem fazer com que a sociedade anónima compre e mantenha um seguro ou adopte outras disposições financeiras em nome de qualquer pessoa, que é ou foi director ou sócio.

Artigo 12.º

Disposições gerais

12.1 
Caso haja mais de um director, a maioria dos directores constitui quórum para tratar um assunto em qualquer reunião de directores.

12.2 
Qualquer aviso a dar ou notificar à LLC ou a uma das partes no presente em relação a este Acordo operativo deve ter a forma escrita e é considerado dado e recebido no momento da sua entrega no endereço especificado pela parte que o deve receber. Esses avisos são dados à LLC, aos sócios ou aos directores no endereço especificado no presente Acordo operativo. Qualquer sócio ou a LLC podem, em qualquer momento, avisando por escrito com uma antecedência de 5 dias os outros sócios e a LLC, designar para as notificações outro endereço em substituição do endereço que consta adiante.

12.3 
O presente Acordo operativo rege-se pelas leis do estado do Nevada e é interpretado segundo elas.

12.4 
Se uma das disposições do presente Acordo operativo for proibida ou se tornar ineficaz segundo as leis do Nevada, o presente Acordo operativo é considerado emendado de forma a cumprir a legislação do Nevada. A invalidez de uma disposição do presente Acordo operativo não afecta a validade das outras disposições do presente Acordo operativo.

12.5 
A falta ou o atraso de uma das partes de exercer um direito, reparação, poder ou privilégio do presente Acordo operativo não representa uma renúncia a esse direito, reparação, poder ou privilégio e nenhum exercício único ou parcial de um direito, reparação, poder ou privilégio impede qualquer outro exercício desse direito, reparação, poder ou privilégio em relação a qualquer ocorrência, nem é considerado uma renúncia a esse direito, reparação, poder ou privilégio em relação a uma ocorrência posterior.

12.6 
O presente Acordo operativo só pode ser emendado por um acordo escrito celebrado por voto unânime ou por consentimento escrito unânime das pessoas que são sócias no momento das emendas.

12.7 
O presente Acordo operativo pode ser celebrado em vários exemplares, dos quais cada um é considerado um original e todos os quais constituem um só e mesmo instrumento.

PARA CONSTAR, LIVINGSTON GROUP S.A., actuando por intermédio da Sra. Yvette Rogers, celebrou o presente Acordo operativo na data que consta à frente da sua assinatura.

Data: 25 de Maio de 2004

[assinatura ilegível]

Yvette Rogers, Sócia

Em nome de

Livingston Group S.A.

ANEXO A
ENTRADA DE CAPITAL DE SÓCIO

Nome e endereço do sócio
Entrada

LIVINGSTON GROUP S.A.
US$ 50.000,00 Edifício Arango-Orillac, 54a Rua Leste

Apartado 0832-0886, W.T.C.

Panamá, Rep. de Panamá

ANEXO B

DADOS DO DIRECTOR

Nome e endereço do Director

CAMILLE SERVICES S.A.

Edifício Arango-Orillac, 54a Rua Leste 

Apartado 0832-0886, W.T.C.

Panamá, Rep. de Panamá

É TRADUÇÃO FIEL
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